
 MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL 

 Secretaria  Municipal de Educação 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024-SME 

 Carlos  Augusto  Chinchilla  Alfonzo  ,  Prefeito  Municipal  de  Santa  Isabel,  Estado  de  São  Paulo,  no 
 uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhes  são  conferidas  e  para  atender  necessidade  emergencial  e 
 de  excepcional  interesse  público  em  consonância  com  o  art.  37,  IX,  da  CF/88,  Lei  Municipal  n° 
 2.832  de  30  de  maio  de  2016,  e  suas  alterações  e  LC  n°  240  de  15  de  dezembro  de  2023,  torna 
 pública  a  abertura  de  inscrição  e  estabelece  normas  para  a  realização  de  Processo  Sele�vo 
 Simplificado nº 02/2024-SME  de prova obje�va, ora denominado:  PSS 02/2024-SME. 

 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 1.1  O  Processo  Sele�vo  Simplificado  será  executado  por  intermédio  de  Comissão  composta  por 
 cinco (05) servidores, designados através da  Portaria nº  21.831/2024. 

 1.1.1. As reuniões e deliberações da Comissão poderão ser objeto de registros em atas. 

 1.2.  Durante  toda  a  realização  do  Processo  Sele�vo  Simplificado  serão  pres�giados,  sem  prejuízo 
 de outros, os princípios estabelecidos no art. 37,  caput  , da Cons�tuição da República. 

 1.3  A  divulgação  oficial  do  conteúdo  completo  do  presente  Edital  e  demais  publicações, 
 rela�vas  às  etapas  deste  Processo  Sele�vo,  até  a  sua  homologação,  serão  publicados  na 
 Imprensa  Oficial  do  Município,  no  endereço  eletrônico 
 h�ps://santaisabel.sp.gov.br/portal/imprensa-oficial/  e  no  site  oficial  do  Município  de  Santa 
 Isabel,  no  endereço  eletrônico  h�ps://portal.santaisabel.sp.gov.br/  .  ,  os  extratos  rela�vos  às 
 etapas do  PSS 02/2024-SME  . 

 1.4  Os  demais  atos  e  decisões  inerentes  ao  presente  Processo  Sele�vo  Simplificado  serão 
 publicados  no  site  oficial  do  Município  de  Santa  Isabel,  no  endereço  eletrônico 
 h�ps://portal.santaisabel.sp.gov.br  . 

 1.5  Os  prazos  constantes  neste  Edital  serão  contados  em  dias  corridos,  desconsiderando-se  o  do 
 início e incluindo-se o do final. 

 1.5.1 Os prazos somente começam a correr em dias úteis. 
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